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Estimados Prefeitos e Prefeitas, 

Vivenciamos a maior crise político-institucional das últimas décadas. O esgarçamento 
das instituições aliado a um quadro de recessão, desemprego e inflação, tem 
provocado um profundo retrocesso nas conquistas recentemente obtidas pelo povo 
brasileiro. 

Apesar da repercussão nos demais entes federados, é nos municípios onde a crise 
bate na porta com mais força, causando impactos negativos imediatos. Mas é preciso 
coragem para encará-la de frente. É nos momentos de crise que se revelam as 
qualidades do bom gestor. Criatividade e ousadia são as têmperas que forjam a 
lâmina das soluções inovadoras. 

Sob o impacto das crises – moral, ética, hídrica, econômica e política – seremos 
submetidos ao mais soberano instrumento da democracia: o voto popular. Tudo o 
que fizemos – ou deixamos de fazer – estará à mercê do julgamento do povo.

Esta cartilha cumpre o objetivo de apresentar um resumo das novas regras que 
nortearão as eleições 2016. Que ela possa dirimir dúvidas e apontar caminhos para 
a consolidação de campanhas que respeitem, cada vez mais, as regras do jogo 
democrático.

Desejo sucesso a todos os que irão enfrentar o desafio das urnas. Desejo, ainda 
mais, que este sucesso seja coroado pela mais estrita observância da legislação 
eleitoral, espinha dorsal de sustentação de nossa jovem democracia.

Saudações municipalistas.

Pernambuco, fevereiro de 2016.

José Coimbra Patriota Filho
Presidente da AMUPE

Prefeito de Afogados da Ingazeira
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1. REGiStRo DE CaNDiDatURa

1.1. Prazo para realização das convenções
antes: de 12 a 30 de junho do ano das eleições.
agora: de 20 de julho a 5 de agosto do ano das eleições.
- Lei nº 9.504/97, art. 8º.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 8º.

1.2. Prazo para registro de candidatura
antes: até 5 de julho.
agora: até 15 de agosto.
- Lei nº 9.504/97, art.11, caput.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 21.

1.3. Prazo para o julgamento dos registros de candidatura (inclusive 
os impugnados e os recursos)
antes: até 45 dias antes da data das eleições.
agora: até 20 dias antes da data das eleições (12 de setembro de 2016).
- Lei nº 9.504/97, art.16, § 1º.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 57.

1.4. Domicílio eleitoral do candidato na respectiva circunscrição 
(SEm altERaçÃo)
antes: pelo menos 1 ano antes do pleito.
agora: pelo menos 1 ano antes do pleito (2 de outubro de 2015).
- Lei nº 9.504/97, art.9º.

- Lei nº 9.096/95, art. 20.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 12.
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1.5. Tempo mínimo de filiação partidária
antes: 1 ano antes do pleito.
agora: 6 meses antes do pleito (2 de abril de 2016, desde que o estatuto do 

partido não estabeleça prazo superior).
- Lei nº 9.504/97, art.9º.

- Lei nº 9.096/95, art. 20.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 12.

1.6. Número máximo de candidatos a serem registrados para o 
cargo de vereador (eleições 2016)
antes: Partido isolado: 150% do número de lugares a preencher.
Coligações: 200% do número de lugares a preencher.

agora: Partido isolado: 150% do número de lugares a preencher.
Coligações: 150% do número de lugares a preencher.

Exceção: Nos municípios com até 100 mil eleitores as 
coligações poderão registar até 200% do número de lugares 
a preencher.

- Lei nº 9.504/97, art.10.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 20.

1.7. Vagas remanescentes
antes: preenchimento até 60 dias antes do pleito.
agora: preenchimento até 30 dias antes do pleito (2 de setembro de 2016).
- Lei nº 9.504/97, art.10, § 5º.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 20, § 7º.
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1.8. idade mínima para candidato a vereador
antes: 18 anos completos até a data da posse.
agora: 18 anos completos até o dia 15 de agosto (data-limite para o registro).
- Lei nº 9.504/97, art. 11, § 2º.

- Res. TSE nº 23.455/15, art. 11, § 2º.

2. PRoPaGaNDa PolítiCa

2.1. início do período das campanhas eleitorais
antes: após o dia 5 de julho.
agora: após o dia 15 de agosto.
- Lei nº 9.504/97, art. 36.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 1º.

2.2. Propaganda em bens particulares
antes: placas, faixas, cartazes e pinturas em muro eram permitidas, até o 

limite de 4 m2.
agora: permitido apenas adesivo ou papel, até o limite de 0,5 m2.
- Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 15.

2.3. Programa de rádio ou TV apresentado ou comentado por pré-
candidato
antes: Proibido a partir da escolha do pré-candidato em convenção.
agora: Proibido a partir do dia 30 de junho do ano da eleição.
- Lei nº 9.504/97, art. 45, § 1º.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 31, §§ 1º e 2º.
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2.4. Debates
antes: assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação na Câmara dos Deputados, sendo facultada a dos demais.
agora: assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a 9 parlamentares na Câmara dos Deputados e que 

tenham requerido o registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral, sendo 

facultada a dos demais.
- Lei nº 9.504/97, art. 46.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 32, § 2º.

2.5. Período do Horário Eleitoral Gratuito
antes: 45 dias anteriores à antevéspera das eleições.
agora: 35 dias anteriores à antevéspera das eleições (26 de agosto a 29 de 

setembro de 2016).
- Lei nº 9.504/97, art. 47.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, caput.

2.6. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em bloco
antes: 60 minutos diários, no rádio e na TV, em dois blocos de 30 minutos 

cada, tanto para candidatos a Prefeito (segundas, quartas e sextas-feiras) 

quanto para Vereador (terças, quintas e

sábados).
agora: 20 minutos diários, no rádio e na TV, em dois blocos de 10 minutos 

cada, apenas para candidatos a Prefeito.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, VI.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, I.
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· 2.6.1. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em bloco para 
Prefeito
antes: segundas, quartas e sextas-feiras, das 7:00 às 7:30h e das 

12:00h às 12:30h, no rádio, e das 13:00h às 13:30h e das 20:30h 

às 21:00h, na televisão.
agora: de segunda-feira a sábado, das 7:00h às 7:10h e das 12:00h 

às 12:10h, no rádio, e das 13:00h às 13:10h e das 20:30h às 20:40h, 

na televisão.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, VI.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, I.

· 2.6.2. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em bloco para 
Vereador
antes: terças, quintas e sábados, das 7:00 às 7:30h e das 12:00h às 

12:30h, no rádio, e das 13:00h às 13:30h e das 20:30h às 21:00h, 

na televisão.
agora: Não há.
- Lei nº 9.504/97, art. 47.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37.

2.7. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em inserções
antes: 30 minutos diários, para veiculação de inserções de 15”, 30” ou 60”, 

entre 8h e 24h, apenas para Prefeito.
agora: 70 minutos diários, divididos à proporção de 60% para Prefeito e 40% 

para Vereador, entre 5h e 24h.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, VII.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, II.
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· 2.7.1. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em inserções para 
Prefeito
antes: 30 minutos diários (100%), de segunda-feira a domingo.
agora: 42 minutos diários (60% do total de 70 minutos diários), de segunda-

feira a domingo.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, VII.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, II.

· 2.7.2. Horário Eleitoral Gratuito – propaganda em inserções para 
Vereador
antes: não havia.
agora: 28 minutos diários (40% do total de 70 minutos diários), de segunda-

feira a domingo.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, VII.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 37, II.

2.8. Distribuição do tempo do Horário Eleitoral Gratuito entre os 
partidos e coligações
antes: 1/3 do tempo total dividido igualitariamente entre partidos e coligações 

e 2/3 divididos proporcionalmente à representatividade dos partidos na 

Câmara dos Deputados.

* A Lei nº 12.875/13 alterou essa forma de distribuição do tempo. 
Entretanto, seu conteúdo foi declarado inconstitucional pelo STF na ADI 
nº 5.105, em julgamento ocorrido na sessão de 1º/10/2015.

agora: 10% do tempo total dividido igualitariamente entre os partidos e 

coligações e 90% dividido proporcionalmente ao número de representantes na 
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Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis 

maiores partidos que a integrem e, nos casos de coligações para eleições 

proporcionais, o resultado da soma do número de representantes de todos 

os partidos que a integrem.
- Lei nº 9.504/97, art. 47, I e II.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 39, I e II.

2.9. limite de gastos com propaganda institucional no ano de 
eleições (1º semestre)
antes: Média dos gastos nos 3 últimos anos antes do pleito ou valor total 

gasto no ano imediatamente anterior, o que fosse menor.
agora: Média dos gastos no primeiro semestre dos 3 últimos anos que 

antecedem o pleito.
- Lei nº 9.504/97, art. 73, VII.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 62, VII.

3. FiNaNCiamENto DE CamPaNHa E PREStaçÃo DE CoNtaS

3.1. Doação de recursos financeiros para partidos políticos
antes: Pessoa Física (até 10% dos rendimentos), Pessoa Jurídica (até 2% do 

faturamento bruto) e recursos próprios do candidato (até 50% do patrimônio – 

nos termos da Resolução TSE nº23.406/2014).
agora: Pessoa Física (até 10% dos rendimentos) e recursos próprios do 

candidato (até os limites estabelecidos na lei). Pessoas Jurídicas podem 

continuar doando apenas para o Fundo Partidário.
- Lei nº 9.504/97, art. 81 (revogado pela Lei nº 13.165/15).

- Lei nº 9.096/95, art. 38, III.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 14, § 2º, e art. 25, I.
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3.2. Doação de recursos financeiros para candidatos
antes: Pessoa Física (até 10% dos rendimentos), Pessoa Jurídica (até 2% do 

faturamento bruto) e recursos próprios do candidato (até 50% do patrimônio – 

nos termos da Resolução TSE nº 23.406/2014).
agora: Pessoa Física (até 10% dos rendimentos) e recursos próprios do 

candidato (até os limites estabelecidos na lei). Continua sendo possível 

o repasse de recursos dos partidos políticos aos candidatos, ainda que 

provenientes do Fundo Partidário, e sem a individualização dos doadores.
- Lei nº 9.504/97, art. 23, §§ 1º e 1º-A e art. 81 (revogado pela Lei nº 13.165/15).

- Lei nº 9.096/95, art. 38, III.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 14, § 2º, e art. 25, I.

3.3. Fixação dos limites de gastos de campanha
antes: deveriam ser estabelecidos por lei. Caso não houvesse lei fixando os 

limites (nunca houve), os próprios partidos os fixariam.
agora: TSE define os limites conforme parâmetros estabelecidos na lei (Res. 

TSE nº 23.459/15).

Parâmetros:

• Para Prefeito:

• Para o 1º turno: até 70% do maior gasto declarado no município na 

campanha para Prefeito em 2012, caso tenha havido apenas um turno, 

e até 50% do valor total gasto, caso tenha havido dois turnos.

• Para o 2º turno: até 30% do maior gasto declarado no município na 

campanha para Prefeito em 2012.

• Para Vereador: até 70% do maior gasto declarado no município na 
campanha para Vereador em 2012.
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* Nos Municípios de até 10 mil eleitores, o limite de gastos 
será de R$ 100.000,00 para Prefeito e de R$ 10.000,00 para 
Vereador ou o estabelecido nos limites acima, o que for 
maior.

- Lei nº 9.504/97, art. 18.

- Res. TSE nº 23.459/15.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 4º.

3.4. multa pelo descumprimento dos limites de gastos de campanha
antes: de 5 a 10 vezes a quantia em excesso.

agora: o mesmo valor da quantia em excesso (100%).
- Lei nº 9.504/97, art. 18-B.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 5º.

3.5. Prestações de contas parciais
antes: deveriam ser entregues pelos partidos políticos e candidatos, à Justiça 

Eleitoral, no período de 28 de julho a 2 de agosto e de 28 de agosto a 2 de 

setembro, para divulgação na internet, pela Justiça Eleitoral, nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, respectivamente.
agora: partidos políticos, coligações e candidatos deverão divulgar na internet 

os recursos em dinheiro recebidos, em até 72h após o recebimento, e, no 

dia 15 de setembro, um relatório discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro, bem como 

os gastos realizados.
- Lei nº 9.504/97, art. 28, § 4º, I e II.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 43, I e II. 
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3.6. Prestação de contas simplificada
antes: não era possível.
agora:  possível para candidatos que apresentarem movimentação financeira 

de até R$ 20.000,00, sendo obrigatório nas eleições municipais de municípios 

com menos de 50 mil eleitores.
- Lei nº 9.504/97, art. 28, §§ 9º, 10º e 11.

- Res. TSE nº 23.463/15, arts. 57 a 62.

3.7. Prazo para julgamento das contas dos candidatos eleitos
antes: até 8 dias antes da diplomação.
agora: até 3 dias antes da diplomação.
- Lei nº 9.504/97, art. 30, § 1º.

- Res. TSE nº 23.463/15, art. 71.

4. tEmaS DiVERSoS

4.1. Infidelidade partidária
antes: (Resolução do TSE). Permitia a troca de partido por justa causa, sendo 

considerada justa causa: incorporação ou fusão do partido; criação de novo 

partido; mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; e 

grave discriminação pessoal.
agora: (Código Eleitoral). Continua permitindo a troca de partido por justa 

causa, mas alterou os casos de justa causa para: mudança substancial ou 

desvio reiterado do programa partidário; grave discriminação política pessoal; 

e mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede 

o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou 

proporcional, ao término do mandato vigente.
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- Lei nº 9.096/95, art. 22-A.

- Res. TSE nº 22.610/07.

· Processo Administrativo TSE nº 1028-77.2012.6.00.0000 – Distrito Federal (Brasília). Aguarda publicação 

de resolução específica sobre o tema.

4.2. Cláusula de barreira para candidato
antes: O número de votos válidos obtidos por partidos e coligações deveria 

superar o quociente eleitoral para que se conquistasse uma cadeira.
agora: Permanece a regra anterior para partidos e coligações. Entretanto, pela 

regra nova, o candidato só poderá ocupar uma das cadeiras conquistadas 

pelo seu partido ou coligação se obtiver votação nominal superior a 10% do 

quociente eleitoral.

* Em virtude do deferimento de medida cautelar na ADI nº 5.420, fica suspensa a alteração 
na fórmula do cálculo para preenchimento dos lugares vagos (sobras) em decorrência 
da aplicação do quociente eleitoral e da exigência da votação nominal mínima de 10%.

- Lei nº 4.737/65, arts. 108, 109 e 112, parágrafo único.

- Res. TSE nº 23.456/15, arts. 148, parágrafo único, 149 e 151, parágrafo único.

4.3. Eleições extemporâneas
antes: Se um candidato eleito (eleições majoritárias) com mais de 50% dos 

votos válidos tivesse seu registro indeferido ou seu diploma ou mandato 

cassados, seriam realizadas novas eleições. Caso esse candidato não tivesse 

obtido mais de 50% dos votos válidos, assumiria o segundo colocado.
agora: Se um candidato eleito (eleições majoritárias) tiver seu registro 

indeferido ou seu diploma ou mandato cassados, com decisão transitada em 

julgado, serão realizadas novas eleições, independentemente do número de 
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votos obtidos pelo candidato. Entretanto, se a vacância no cargo ocorrer a 

menos de 6 meses do final do mandato, serão realizadas eleições indiretas. 

Nos demais casos, as eleições serão diretas. Em ambas as situações, a 

Justiça Eleitoral arcará com as despesas decorrentes da realização de novas 

eleições.
- Lei nº 4.737/65, art. 224, §§ 3º e 4º.

4.4. Voto em trânsito (não aplicável para as eleições municipais)
antes: Possível apenas para a eleição de candidatos a Presidente, nas 

capitais e nos municípios com mais de 200 mil eleitores.
agora: Possível para a eleição de candidatos a Presidente, Governador, 

Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, nas capitais e nos 

municípios com mais de 200 mil eleitores. Entretanto, se o eleitor estiver fora 

de seu Estado, poderá votar em trânsito apenas para Presidente.
- Lei nº 4.737/65, art. 233-A.

FONTE: Fonte: TRE-MG - SJU. Diogo Mendonça Cruvinel.
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JUSTIÇA ELEITORAL

PREFEITO

VICE-PREFEITO

REGiStRo DE CaNDiDatoS
ElEiçõES 2016

2
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2. REGiStRo DE CaNDiDatoS

Nas Eleições 2016 serão disputados os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 

em chapa única (eleição majoritária) e Vereador (eleição proporcional).  Além de 

preencher as condições de elegibilidade e não se enquadrar em nenhuma das 

hipóteses de inelegibilidade, o cidadão deverá ser escolhido como candidato 

na convenção do partido ao qual se filiou. 

Somente podem concorrer às eleições os candidatos que forem considerados 

aptos, ou seja, aqueles que tiveram registro deferido ou mesmo que ainda 

estejam com recurso pendente de decisão, por ocasião da preparação 

das urnas para a eleição. No caso do candidato concorrer com registro 

pendente de decisão (sub judice), a validade dos votos a ele atribuídos ficará 

condicionada ao deferimento do registro da candidatura por instância superior.

Para as Eleições 2016, o Tribunal Superior lançou a Resolução nº 23.455/2015 

que dispõe sobre a escolha e registro dos candidatos.

Veja o que é necessário para ser candidato:

CoNDiçõES DE ElEGiBiliDaDE
Qualquer cidadão pode candidatar-se a cargo eletivo, respeitadas as condições 

constitucionais e legais de elegibilidade e as causas de inelegibilidade.

De acordo com a Constituição Federal e a legislação eleitoral, o cidadão deve 

atender a algumas exigências, que são chamadas condições de elegibilidade, 

para se candidatar a cargo eletivo, a saber: 

a) Ter nacionalidade brasileira, comprovada no momento do alistamento 

eleitoral; 
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b)  O alistamento eleitoral (que é obrigatório a todo cidadão entre 18 e 70 

anos e facultativo aos maiores de 16 e menores de 18 anos, aos maiores 

de 70 anos e aos analfabetos. Não podem se alistar como eleitores os 

estrangeiros e os conscritos, que são aqueles que estão prestando o serviço 

militar obrigatório);

c)  Estar em pleno exercício dos direitos políticos (poder votar e ser votado);

d)  Possuir domicílio eleitoral na circunscrição na qual deseja concorrer no 

prazo de 1 ano antes das eleições (a circunscrição a ser considerada nas 

eleições municipais é o Município. Para as eleições de 2016 o prazo final 

ocorreu em 02.10.2015); 

e)  Estar filiado ao partido político pelo qual pretenda disputar até 6 meses antes 

das eleições (para as eleições de 2016 o prazo final para filiação partidária será 

no dia 02.04.2016); 

f)  Possuir idade mínima exigida de acordo com o cargo que irá concorrer (para 

os cargos de Prefeito a idade mínima exigida é de 21 anos completado até a 

data da posse e o candidato ao cargo de Vereador que deve ter completado 

18 anos até a data final para o pedido de registro de candidaturas. Para as 

eleições de 2016, a data limite para apuração da idade mínima do candidato 

ao cargo de vereador, será no dia 15.08.2016). 

iNElEGíVEiS
Aqueles que não podem concorrer a cargos eletivos são os chamados 

inelegíveis. São eles: a) Os inalistáveis; b) Os analfabetos; c) Os que se 

enquadram nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 64/90 e na 

Constituição Federal; d) Os que forem declarados inelegíveis por decisão 
judicial.
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PEDiDo DE REGiStRo DE CaNDiDatURa 
Após a realização da convenção partidária e até 15 de agosto de 2016, 

que é o prazo final de pedido de registro de candidaturas para as próximas 

eleições, os partidos e coligações enviarão os requerimentos de registro de 

seus candidatos aos Cartórios Eleitorais, apresentando dados digitados em 

sistema informatizado, denominado CANDEX, baixado da página do TSE ou 

TRE na Internet. 

Os candidatos devem apresentar a seguinte documentação: 

a) Requerimento de Registro de Candidatura, com fotografia recente 

digitalizada (em formato digital e anexada ao CANDex, preferencialmente em 

preto e branco. Essa obrigação se estende inclusive ao candidato a Vice-

Prefeito, que passa a aparecer sua foto na urna eletrônica�; 

¹ FOTO - dimensões: 161 x 225 pixels (L x A), sem moldura; 
profundidade de cor: 8bpp em escala de cinza; cor de fundo: 
uniforme, preferencialmente branca; características: frontal 
(busto), trajes adequados para fotografia oficial e sem 
adornos, especialmente aqueles que tenham conotação 
de propaganda eleitoral ou que induzam ou dificultem o 
reconhecimento pelo eleitor.

b) declaração atual de bens (preenchida pelo CANDex e assinado pelo 

candidato); 

c) certidões criminais de 1º e 2º graus da Justiça Estadual e Federal, do 

domicílio eleitoral do candidato, e, caso o candidato goze de foro especial, as 

certidões dos Tribunais competentes; 
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d)  comprovante de escolaridade (poderá ser suprida por declaração de próprio 

punho, podendo a exigência de alfabetização do candidato ser comprovada 

por outros meios, desde que individual e reservadamente);
 
e) cópia do documento oficial de identificação; 

f) prova de afastamento do serviço, apenas quando for o caso. 

(Desincompatibilização  – alguns candidatos possuem impedimento em 

razão do cargo que ocupam. Exemplo: servidores públicos); 

² As desincompatibilizações são diferenciadas levando-se 
em conta a disputa para o Poder Executivo ou Legislativo. 
Em regra, para a Câmara de Vereadores o prazo é de seis 
meses anteriores ao pleito. Os cargos de Prefeito e Vice-
Prefeito mesclam os períodos de seis e de quatro meses para 
renúncia ou afastamento, conforme o caso. Os seis meses 
de afastamento por renúncia ocorrem somente nos casos em 
que o Prefeito deseja concorrer a Vice-Prefeito ou Vereador. 
O Vice-Prefeito não necessita afastar-se, nem mesmo se vier 
a concorrer a cargo diverso do que ocupa. Pesquise: 
http://www.tse.jus.br/jurisprudencia/prazo-de-desincompatibilizacao

g) proposta de governo (Prefeito – obrigação própria de cargos executivos).

Além do número já sorteado em convenção, o candidato deve indicar uma 

opção de nome para constar na urna eletrônica. No caso de omissão ou 

falha que possa ser suprida o processo de registro de candidatura poderá ser 

baixado em diligência.
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oNDE SoliCitaR o REGiStRo
A solicitação do registro das candidaturas varia de acordo com o tipo de 

eleição. 

Eleições Municipais – Cargos: Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador – o pedido 

de registro deverá ser encaminhado ao Cartório Eleitoral onde o candidato é 

inscrito como eleitor.

NÚmERo DE VaGaS PaRa REGiStRo 
Cada partido poderá registrar candidatos à Câmara em até 150% do número 

de vagas. Com a mudança da legislação pela Reforma Eleitoral, a coligação 

também só poderá registrar candidatos até 150% do número de vagas. Agora, 

apenas nos municípios com até 100 mil eleitores, as coligações poderão 

registar candidatos até 200% do número de vagas�.

³ No cálculo do número de lugares será sempre desprezada 
a fração, se inferior a meio, e igualada a um, se igual ou 
superior (Resolução TSE nº 23.455/2015, art. 20 e Lei nº 
9.504/1997, art. 10, § 4º).

Lembrando que cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta 

por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada 

sexo.

Segue tabela exemplificativa:
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NÚMERO DE CANDIDATOS – PARTIDO INDIVIDUAL  OU COLIGAÇÃO 
(em municípios com mais de 100 mil eleitores)

NÚMERO DE CANDIDATOS – COLIGAÇÃO EM MUNICÍPIOS COM 
até 100 mil ElEitoRES

VAGAS NA 
CÂMARA

CANDIDATOS
HOMENS

CANDIDATOS
MULHERES

TOTAL DE
CANDIDATOS

9
11
13
15
17
19
21

9
11
14
16
18
20
22

5
6
6
7
8
9

10

14
17
20
23
26
29
32

VAGAS NA 
CÂMARA

CANDIDATOS
HOMENS

CANDIDATOS
MULHERES

TOTAL DE
CANDIDATOS

9
11
13
15
17
19
21

12
15
18
21
23
26
29

6
7
8
9

11
12
13

18
22
26
30
34
38
42
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VoCê SaBia? 

Como é Definido o Número de Vereadores por Município?
O número de vereadores de uma cidade está relacionado com 

a quantidade de habitantes. Mas o número exato de 

vagas disponíveis é definido pela Lei Orgânica de cada município, 

respeitando o que diz o art. 29 da Constituição Federal, que 

relaciona o limite de vereadores de acordo com a quantidade de 

habitantes do município.

Qual é a regra?
O art. 29 da Constituição Federal, juntamente com a Emenda nº 

58, de 2009, define no inciso IV apenas um número máximo 
de vereadores conforme o número de habitantes 

do município. Mas o que estabelece de fato a quantidade de 

vereadores é a Lei Orgânica de cada município, a lei máxima 

que o rege, que respeita o que diz a Constituição Federal. Por 

exemplo, um suposto município com 25.000 habitantes pode ter 

até 11 vereadores, mas a Lei Orgânica pode estabelecer que ele 

terá apenas 9, com base na receita do município, que não tem 

condições financeiras de suportar mais de 9 vereadores.

Os municípios têm até o dia 30 de junho de 2016 para definir 

o número de vereadores que constituirá a Câmara Municipal, data 

em que se inicia o processo eleitoral, quando os partidos definem 

os seus candidatos.
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Nº DE VEREADORES HABITANTES NO MUNICÍPIO 

09 
11 
13
15 
17 
19 
21 
23
25
27
29
31
33
35
37
39
41
43
45
47
49
51
53
55

até 15 mil

mais de 15 mil até 30 mil

mais de 30 mil até 50 mil

mais de 50 mil até 80 mil

mais de 80 mil até 120 mil

mais de 120 mil até 160 mil

mais de 160 mil até 300 mil

mais de 300 mil até 450 mil

mais de 450 mil até 600 mil

mais de 600 mil até 750 mil

mais de 750 mil até 900 mil

mais de 900 mil até 1,050 milhão

mais de 1,050 milhão até 1,2 milhão

mais de 1,2 milhão até 1,350 milhão

mais de 1,350 milhão até 1,5 milhão

mais de 1,5 milhão até 1,8 milhão

mais de 1,8 milhão até 2,4 milhões

mais de 2,4 milhões até 3 milhões

mais de 3 milhões até 4 milhões

mais de 4 milhões até 5 milhões

mais de 5 milhões até 6 milhões

mais de 6 milhões até 7 milhões

mais de 7 milhões até 8 milhões

mais de 8 milhões

CoNFiRa
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FiQUE PoR DENtRo! 

municípios que podem ter 2º turno
O segundo turno em 2016 deverá acontecer no dia 30 de 

outubro, mas apenas nos municípios brasileiros com mais de 

200 mil eleitores nas eleições majoritárias, para prefeito e 

vice-prefeito. A decisão da eleição no segundo turno só ocorre 

quando nenhum dos candidatos alcança mais de 
50% dos votos válidos no primeiro turno, excluindo os 

nulos e em branco.

De acordo com os dados do eleitorado brasileiro disponibilizado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) os municípios de Pernambuco 

com a possibilidade de ter a eleição em 2016 definida no segundo 

turno são*:

Recife, Caruaru, Jaboatão dos Guararapes, olinda e 
Paulista.

*Estes dados podem sofrer alteração até a eleição em virtude de 

recadastramento biométrico.
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BiomEtRia
ElEiçõES 2016

3
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atENçÃo:
o PRazo ENCERRaRá Em 

31 DE maRço DE 2016.

3. RECaDaStRamENto BiométRiCo

QUEm EStá oBRiGaDo a ComPaRECER à REViSÃo Do 
ElEitoRaDo Com RECaDaStRamENto BiométRiCo?
Todos os eleitores inscritos nos municípios abrangidos pela revisão com 

biometria, definidos pelo TRE/PE, inclusive os maiores de 70 anos e menores 

de 18, que desejarem continuar votando.

QUaiS oS mUNiCíPioS E o PRazo QUE EStÃo REalizaNDo 
a REViSÃo Do ElEitoRaDo Com RECaDaStRamENto 
BiométRiCo:
Amaraji, Bezerros, Bom Jardim, Bonito, Brejão, Camocim de São Félix, Glória 

do Goitá, Jatobá, Jucati, Jupi, Lajedo, Limoeiro, Nazaré da Mata, Olinda, 

Paranatama, Passira, Paulista, Petrolina, Quixaba, Santa Cruz de Capibaribe, 

Santa Maria do Cambucá, Solidão, Tacaratu, e Vitória de Santo Antão. 
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mUNiCíPioS Com RECaDaStRamENto BiométRiCo FiNalizaDo 
Em PERNamBUCo: 

MUNÍCIPIO PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO

2015 – 2016

2012 - 2014

2010 – 2012

2008 – 2010

Araçoiaba, Iguaraci e Ingazeira

Afogados da Ingazeira, Altinho, Araripina, 

Arcoverde, Barreiros, Cachoeirinha, 

Camutanga, Canhotinho, Carnaíba, 

Custódia, Escada, Ferreiros, Garanhuns, 

Goiana, Ibirajuba, Igarassu, Ipojuca, Itaíba, 

Itambé, Jurema, Moreilândia, Moreno, 

Palmares, Petrolândia, Recife, Salgueiro, 

São Caitano, São Joaquim do Monte, São 

José da Coroa Grande, São Vicente Férrer, 

Serra Talhada, Sirinhaém, Tabira, 

Tacaimbó, Timbaúba

Aliança, Caruaru, Catende, Cupira, 

Fernando de Noronha, Macaparana, 

Sanharó, Vicência

Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Rio 

Formoso, Tamandaré
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QUaNDo iNiCiaRá a REViSÃo Do ElEitoRaDo NoS DEmaiS 
mUNiCíPioS NÃo RElaCioNaDoS?
O TRE/PE aguarda autorização do TSE para realizar a revisão nos demais 

municípios. O prazo previsto, pelo TSE, para realização de todo Estado é até 

2018.
 
oNDE PoSSo REalizaR o atENDimENto?
Nas centrais de atendimento ao eleitor e nos postos descentralizados, onde 

houver, e nos respectivos cartórios eleitorais.
 
oNDE Faço o mEU aGENDamENto?
No site do TRE/PE, www.tre-pe.jus.br.
 
oNDE CoNSUlto E REimPRimo o ComPRoVaNtE DE 
aGENDamENto?
No site do TRE/PE, em Eleitor / Recadastramento biométrico / Acompanhar 

agendamento.
 
oNDE CaNCElo E/oU altERo o aGENDamENto?
No site do TRE/PE, em Eleitor / Recadastramento biométrico / Cancelar ou 

alterar agendamento.
 
CaSo NÃo PoSSa ComPaRECER Na Data E HoRa maRCaDoS, 
PoSSo FazER NoVo aGENDamENto?
Na impossibilidade de comparecer na data escolhida, o eleitor deverá, a 

qualquer momento, cancelar o agendamento e efetuar nova escolha de data 

e hora para atendimento.
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NÃo RESiDo maiS Na CiDaDE oNDE Voto. Como Faço PaRa 
REGUlaRizaR miNHa SitUaçÃo?
Deverá comparecer ao cartório eleitoral do novo domicílio e proceder a 

transferência.
 
CaSo NÃo ComPaREça PaRa FazER a REViSÃo, o QUE 
aCoNtECE Com a iNSCRiçÃo ElEitoRal?
A inscrição eleitoral será cancelada, devendo o eleitor comparecer, 

posteriormente, ao cartório eleitoral / central, para regularização.

Com a inscrição eleitoral cancelada o eleitor não poderá efetuar matrículas em 

instituições de ensino, regularizar CPF, assumir emprego, solicitar empréstimos, 

renovar passaporte.
 
QUaiS oS DoCUmENtoS NECESSáRioS PaRa REalizaR a 
REViSÃo?
Todos os documentos deverão ser apresentados em original, não sendo 

aceitas cópias, ainda que autenticadas.

Para comprovação da identidade deverão ser apresentados um dos seguintes 

documentos: Carteira de identidade (RG) ou carteira emitida pelos órgãos 

criados por lei federal, controladores do exercício profissional ou certidão 

de nascimento ou casamento ou CTPS ou instrumento público do qual se 

infira, por direito, ter o eleitor idade mínima de 16 (dezesseis) anos, e do qual 

constem, também, os demais elementos necessários a sua qualificação ou 

documento do qual se infira a nacionalidade brasileira do requerente (Lei nº 

7.444, art. 5º, § 2º).

Para comprovação do domicílio deverá ser apresentado um dos seguintes 

documentos: contas de luz, água ou telefone em nome do eleitor ou parente 
até 2º grau, emitidos ou expedidos no período compreendido entre os 12 (doze) 
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e 03 (três) meses anterioresao início do processo revisional ou envelopes de 

correspondência ou nota fiscal de entrega de mercadoria em nome do eleitor 

ou parente até 2º grau, emitidos ou expedidos no período compreendido entre 

os  12 (doze) e 03 (três) meses anteriores ao início do processo revisional ou 

contracheque ou cheque bancário em que constem endereço e nome do 

eleitor ou contrato de locação em nome do eleitor ou parente até 2º grau ou 

documento expedido pelo INCRA ou declaração da escola comprovando a 

matrícula do eleitor ou de filho(s) do mesmo ou certidão de nascimento ou de 

casamento do eleitor ou de filho(s) do mesmo, com registro no cartório de 

registro civil dos respectivos municípios.

Para a operação de Alistamento não serão aceitos CNH e passaporte.

É exigido ao eleitor do sexo masculino, maior de dezoito anos, apresentar 

também o certificado de quitação do serviço militar obrigatório.

A prova de identidade só será admitida se feita pelo próprio eleitor, 

mediante apresentação de um ou mais documentos especificados, sendo 

obrigatoriamente, originais.

Não serão aceitos como documentos de identificação: crachás, CPFs, carteira 

funcional e carteira de estudante.

ENCONTRO-ME NO ExTERIOR, COMO DEVO PROCEDER?
O eleitor que fixou residência no exterior, deverá, no período definido da 

revisão, requerer transferência nas embaixadas ou representações consulares, 

indicados na página do TSE, no endereço www.tse.jus.br, na opção: 

Eleitor / Eleitor no exterior.

Caso o eleitor encontre-se provisoriamente no exterior, deverá, imediatamente 

após sua chegada ao Brasil, comparecer ao cartório eleitoral ou central de 

atendimento ao eleitor para regularizar sua situação.
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PESQUiSaS ElEitoRaiS 
ElEiçõES 2016

4
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4. PESqUISAS ELEITORAIS - ELEIÇõES 2016

As entidades e empresas que realizarem, para conhecimento público, pesquisas 

de opinião pública relativas às Eleições 2016 ou aos seus candidatos (art. 33 

da Lei nº 9.504/1997) devem registrar cada pesquisa na Justiça Eleitoral a 

partir do dia 1º de janeiro até 5 dias antes da divulgação de cada resultado, 

conforme disciplinamento da Res.-TSE nº 23.453, de 15.12.2015.

Para o registro de pesquisa, é obrigatória a utilização do sistema de Registro de 
Pesquisas Eleitorais (PesqEle), disponível nos sites da Justiça Eleitoral.

O registro das pesquisas é procedimento estritamente eletrônico, realizado via 

Internet e a qualquer tempo, independentemente do horário de funcionamento 

das secretarias dos tribunais eleitorais.

As informações e os dados registrados no sistema ficarão à disposição de 

qualquer interessado pelo prazo de 30 dias.

A Justiça Eleitoral não realiza qualquer controle prévio sobre o resultado das 

pesquisas, tampouco gerencia ou cuida de sua divulgação, atuando conforme 

provocada por meio de representação.

imPoRtaNtE:

·  A divulgação de pesquisa sem registro sujeita os responsáveis 

ao pagamento de multa no valor de R$ 53.205,00 a
R$ 106.410,00.
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atENçÃo:

· Uma pesquisa fraudulenta pode prejudicar uma eleição, por 

isso, a Justiça Eleitoral criou regras para evitar que isso ocorra.

· A Resolução TSE n.  23.453/2015 disciplina as pesquisas nas 

Eleições 2016.

· Fique ligado: Para se divulgar uma pesquisa eleitoral em ano de 

eleição e necessário registrar antes no site da Justiça Eleitoral. 

Todavia, se para uso interno não  é preciso.

·  É proibida Enquente e Sondagem.

·  O veículo de comunicação social arcará com as consequências 

da publicação de pesquisa não registrada, mesmo que esteja 

reproduzindo matéria veiculada em outro órgão de imprensa.
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mUlHERES CaNDiDataS
aVaNçoS Na lEGiSlaçÃo

ElEiçõES 2016

5
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5. MULHERES CANDIDATAS – AVANÇOS NA LEGISLAÇÃO

Cota DE GêNERo
O art. 10, §3º, da Lei 9.504/97 assegura a reserva de 30% e 70%, para cada 

gênero, do número de candidaturas a que os partidos políticos e coligações 

têm direito. É uma importante ferramenta de incentivo à participação política 

das mulheres, historicamente afastadas dos pleitos eleitorais.

Como é HoJE?
A legislação exige dos partidos uma cota mínima de candidatas 

equivalente a 30% da lista apresentada à Justiça Eleitoral, mas 

não prevê a cota das vagas a preencher no Legislativo.

ExPECTATIVAS PARA AS PRóxIMAS ELEIÇõES

REFoRma ElEitoRal: o QUE aS mUlHERES GaNHaRam?
A Reforma Eleitoral trouxe novidades para as mulheres, algumas das novas 

regras podem contribuir para elevar a representação política feminina. 

FUNDO PARTIDÁRIO
A nova lei também promoveu algumas mudanças no que se refere à 

aplicação do Fundo Partidário e sua destinação como forma de incentivo à 
participação feminina na política.

Dentre as principais alterações, estão a do artigo 44, inciso V, da Lei 9.096. 

Segundo o novo texto, os recursos do Fundo Partidário deverão ser 
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aplicados: “na criação e manutenção de programas de 
promoção e difusão da participação política das mulheres, 

criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido político ou, 

inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será 

fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
5% do total”. 

O parágrafo 7º do mesmo artigo, incluído pela Reforma Eleitoral 2015, trouxe 

outra novidade. Os recursos do Fundo Partidário poderão, a 
partir de agora, a critério da secretaria da mulher ou da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, 
ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, 
desde que mantidos em contas bancárias específicas, para 
utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do 
partido. Esta é a mais importante mudança na legislação no que se refere à 

promoção da participação das mulheres na política. 

A destinação histórica de 5% do Fundo Partidário para ações e programas 

de incentivo à participação feminina na política se justifica porque embora as 

mulheres sejam a maioria da população do país, elas representam a grande 

minoria dos cargos públicos eletivos. O objetivo desta mudança é incentivar a 

participação feminina e promover a igualdade entre os candidatos. 

Além disso, o artigo 9º da própria Lei 13.165, especifica que nas próximas 

três eleições (2016, 2018 e 2020), as legendas deverão reservar, em contas 

bancárias específicas, no mínimo 5% e no máximo 15% dos recursos do 

Fundo Partidário destinados ao “financiamento das campanhas eleitorais 

para aplicação nas campanhas de suas candidatas, incluídos nesse valor 
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os recursos a que se refere o inciso V do art. 44 da Lei no 9.096, de 19 de 

setembro de 1995”. 

Todavia, apesar de representar um avanço para a participação política das 

mulheres, essas conquistas isoladamente não são suficientes para alterar a 

situação de marginalização política da coletividade feminina.

MULHERES

NA SOCIEDADE
NO CONGRESSO

ElaS No PoDER:
Mais mulheres foram eleitas em 2014 para o Congresso Nacional. 

Todavia, a participação feminina no Congresso Nacional ainda 

não chega a 10%.

PoR maiS mUlHERES

Na PolítiCa: EU Voto
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REPRESENTAÇÃO
% DO TOTAL

RENOVAÇÃO

9,2 % 8,8 %
9,9%

47 45 51
2006 2010 2014

DEPU-
TADAS

NOVAS

29
REELEITAS

22

FONTE: TSE

CÂMARA DOS DEPUTADOS

SENADO

1 AMAPÁ

2 TOCANTINS

3 RONDÔNIA

4 RORAIMA

5 PIAUÍ

6 PARÁ

7 RIO DE JANEIRO

8 SANTA CATARINA

9 ACRE

10 AMAZONAS

11 DISTRITO FEDERAL

12 MATO GROSSO DO SUL

13 RIO GRANDE DO NORTE

14 GOIÁS

15 MINAS GERAIS

16 CEARÁ

17 SÃO PAULO

18 BAHIA

19 PARANÁ

20 MARANHÃO

21 PERNAMBUCO

22 RIO GRANDE DO SUL

23 PARAÍBA

24 ESPÍRITO SANTO

25 ALAGOAS

26 MATO GROSSO

27 SERGIPE

TOTAL

8

8

8

8

10

17

46

16

8

8

8

8

8

17

53

22

70

39

30

18

25

31

12

10

9

8

8

513

3

3

2

2

2

3

6

2

1

1

1

1

1

2

5

2

6

3

2

1

1

1

0

0

0

0

0

51

37,5

37,5

25,0

25,0

20,

16,6

13,

12,5

12,5

12,5

12,5

12,5

12,5

11,8

9,4

9,1

8,6

7,7

6,7

5,6

4,0

3,2

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

9,9

POR ESTADO

TOTAL  MULHERES  % DE MULHERES

TOTAL MULHERES % DE MULHERES

ELEITOS *    27        5        18,5 
TOTAL         81        11       13,5 

* Em 2014 foram eleitos 27 senadores

NO CONGRESSO
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mUito a CoNQUiStaR!
Em Pernambuco, nas Eleições 2014 das 25 vagas para 

Deputados Federais, apenas 1 mulher foi eleita. Na Assembleia 

Legislativa de Pernambuco das 49 vagas para Deputados 

Estaduais apenas 5 cadeiras são ocupadas por mulheres.

aComPaNHE!
Nas ultimas Eleições Municipais  o número de mulheres eleitas prefeitas 

no Brasil aumentou mais de 30%. 
Candidatas alcançaram posto em 666 cidades, mas apenas uma 

na capital.

Sexo feminino representa 11,90% do total de prefeitos eleitos no país.

FONTE: TSE

20122008

9,09 %
506 ELEITAS

11,90 %
666 ELEITAS
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FONTE: TSE

ELEIÇĂO

2012

2008

Total de candidatos 
ao cargo de Prefeito

15.128

15.142

Mulheres

2.026

1.670

Eleitas

666

506

BRASIL: EVOLUÇÃO DAS MULHERES 
ELEITAS ÀS PREFEITURAS NO 1º TURNO

ELEIÇĂO 

2012

Prefeito(a)

Vereador(a)

Total de 
candidatos 

184

14.637

Mulheres
Eleitas

19

267

MULHERES ELEITAS EM PERNAMBUCO

Em RECiFE:
Na capital, das 39 vagas de vereador, somente 5 são ocupadas 

por mulheres. 

mUlHERES PREFEitaS 
VamoS a lUta!
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REGRaS Do FiNaNCiamENto, DoS 
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6. REGRaS Do FiNaNCiamENto, DoS GaStoS E Da 
PREStaçÃo DE CoNtaS DE CamPaNHa PaRa aS ElEiçõES 
mUNiCiPaiS DE 2016

A Lei n. 13.165/2015, conhecida como Reforma Eleitoral 2015, promoveu 

importantes alterações nas regras das eleições deste ano ao introduzir 

mudanças nas Leis n. 9.504/1997 (Lei das Eleições), n. 9.096/1995 (Lei 

dos Partidos Políticos) e n. 4.737/1965 (Código Eleitoral). Algumas estão 

relacionadas ao financiamento, aos gastos e à prestação de contas das 

campanhas eleitorais, com destaque para as seguintes:  

CoNtaS BaNCáRiaS:                  
• Candidato - Permanece a obrigatoriedade de 

abertura de conta bancária. O prazo para os candidatos 

é de até 10 (dez) dias contados da concessão do número 

de inscrição no CNPJ pela Secretaria da Receita Federal.

• Partidos - Já os partidos que ainda não disponham da conta destinada 

exclusivamente para as “Doações de Campanha” têm até 15 de agosto para 

providenciá-la. Obs.: Vale lembrar que os recursos do Fundo Partidário devem 

ser movimentados em outra conta, previamente aberta especificamente para 

esses valores. Essa regra vale para os partidos e também para os candidatos 

que tenham previsão de movimentar recursos dessa origem.

FiNaNCiamENto DE CamPaNHa:
• Dentre as mudanças, a de maior repercussão é a proibição do 
financiamento eleitoral por pessoas jurídicas. 
• Na prática, isso significa que as campanhas eleitorais deste ano 

serão financiadas exclusivamente por doações de pessoas 
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físicas e por recursos do Fundo Partidário. Antes da 

aprovação da reforma, o Supremo Tribunal Federal (STF) já havia 

decidido pela inconstitucionalidade das doações de empresas a 

partidos e candidatos.

• A nova regra proíbe os partidos políticos de utilizar nas campanhas 

eleitorais, direta ou indiretamente, ou transferir para candidatos, recursos 

que tenham sido doados por pessoas jurídicas, ainda que em exercícios 

anteriores.

DiVUlGaçÃo DURaNtE a CamPaNHa:
• Os recursos em dinheiro recebidos para o financiamento das 

campanhas deverão ser divulgados pelos candidatos, partidos e coligações 

em até 72 horas do seu recebimento, em sítio criado pela Justiça Eleitoral 

na Internet para essa finalidade.

• Além dessa exigência, deverá ser encaminhado à Justiça Eleitoral, por meio 

eletrônico, ainda durante o curso das campanhas (entre os dias 9 e 13 de 

setembro), um relatório parcial contendo informações das receitas financeiras 

e estimáveis em dinheiro, bem como dos gastos até então realizados, que 

serão publicados na página do TSE na Internet. A alteração legal suprimiu a 

parcial de agosto, que era prevista em eleições anteriores.

SiStEma SimPliFiCaDo DE PREStaçÃo DE CoNtaS:
• Outra inovação é a adoção pelo TSE de sistema simplificado de 
prestação de contas a ser utilizado por candidatos que realizarem 

movimentação financeira de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como 

para candidaturas a prefeito e a vereador em municípios com menos 
de cinquenta mil eleitores.
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limitE DE GaStoS:
• O limite de gastos permitido por cargos e por municípios para as eleições 

deste ano foi  fixado pela Resolução TSE nº 23.459/2015, 
obedecendo aos critérios estabelecidos pela Lei nº 13.165/2015.

oUtRaS REGRaS:
• As agremiações não mais estão obrigadas a constituir comitês para a 

movimentação de recursos financeiros nas campanhas eleitorais, devendo 

apenas designar dirigentes partidários específicos para tal atribuição.

• Com a Reforma Eleitoral 2015, eventual desaprovação das contas do partido, 

não ensejará sanção alguma que o impeça de participar do pleito eleitoral. A 

única sanção que a lei traz para a desaprovação das contas partidárias a 

devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 

20%. 

• Com a alteração, as legendas não mais serão punidas com a suspensão 

das cotas do Fundo Partidário por desaprovação das contas, como previsto 

anteriormente. Isso só ocorrerá no caso de não apresentação das contas, 

enquanto perdurar a inadimplência (artigo 37-A, introduzido pela nova lei).

• As doações aos partidos em recursos financeiros poderão ser feitas de 

três formas: por meio de cheques cruzados e nominais ou de transferência 

eletrônica de depósitos; mediante depósitos em espécie devidamente 

identificados; e por mecanismo disponível no site do partido, que permita o 

uso de cartão de crédito ou de débito, a identificação do doador e a emissão 

obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada (artigo 39, § 3º da 

Lei 9.096)

• Outras regras versando sobre a matéria poderão ser consultadas no inteiro 

teor da Resolução TSE nº 23.463/2015, disponível no site do TSE.
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PRoPaGaNDa ElEitoRal

7

PODE NÃO PODE

x
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iNíCio Da CamPaNHa ElEitoRal

A propaganda eleitoral é permitida a partir de 16 de agosto de 2016.
- Lei nº 9.504/97, art. 36.

- Res. TSE nº 23.457/15, art.1º.

ComíCio

Pode
A partir do dia 16 de agosto até 48h antes do dia das eleições (29 de 

setembro), das 8h às 24h, com exceção do comício de encerramento 

da campanha, que poderá ser prorrogado por mais duas horas. 

Também pode ser utilizada aparelhagem de sonorização fixa e trio 

elétrico, desde que este permaneça parado durante o evento, servindo 

como mero suporte para sua sonorização.

Não pode
Com a realização de show ou de evento assemelhado e apresentação, 

remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animação. Não é 

necessária a licença da polícia para a realização deste tipo de propaganda. 

Entretanto, as autoridades policiais devem ser comunicadas em, no 

mínimo, 24h antes de sua realização. Os candidatos profissionais da 

classe artística poderão realizar as atividades normais de sua profissão 

durante o período eleitoral, exceto para promover sua candidatura, 

ainda que de forma dissimulada.
- Código Eleitoral, art.240, parágrafo único.

- Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 4º e 5º, inciso I.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 4º e 12, parágrafo único.
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ALTO-FALANTES E AMPLIFICADORES DE SOM

Pode
A partir do dia 16 de agosto até a véspera da eleição, entre 8h e 

22h (exceto o comício de encerramento de campanha), desde que 

observadas as limitações descritas abaixo.

Não pode
A menos de 200 metros das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; das sedes 

dos Tribunais Judiciais; dos quartéis e de outros estabelecimentos 

militares; dos hospitais e casas de saúde; bem como das escolas, 

bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento.
- Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 3º e 5º, I.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 4º e 66, I.

CamiNHaDa, PaSSEata E CaRREata

Pode
A partir do dia 16 de agosto até as 22h do dia que antecede as eleições. 

Também são permitidos a distribuição de material gráfico e o uso de 

carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens 

de candidatos.

No dia das eleições: é permitida apenas a manifestação individual 

e silenciosa da preferência do eleitor por determinado partido ou 

candidato, revelada pelo uso exclusivamente de bandeiras, broches, 

dísticos e adesivos.
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Não pode
A utilização dos microfones do evento para transformar o ato em 

comício. Além disso, as vedações sobre distância mínima de órgãos 

públicos são as mesmas para alto-falantes e amplificadores de som.
- Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 11, § 5º e 66, I.

CamiSEtaS, CHaVEiRoS, BoNéS, CaNEtaS E 
BRiNDES

Não pode
A confecção, utilização ou distribuição realizada por comitê de candidato 

ou com a sua autorização durante a campanha eleitoral. Esta vedação 

também vale para quaisquer outros bens ou materiais que possam 

proporcionar vantagem ao eleitor.
- Código Eleitoral, arts. 222 e 237.

- Lei nº 9.504/97, arts. 39, § 6º e 41-A.

- Lei nº 11.300/06, art. 1º (revogou o texto do art. 26, XIII, da Lei nº 9.504/97).

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 13.

BaNDEiRaS E mESaS PaRa DiStRiBUiçÃo DE 
matERiaiS

Pode
Ao longo das vias públicas, desde que móveis e não dificultem o bom 

andamento do trânsito de pessoas e veículos.
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Não pode
Ocorrer a afixação de tais propagandas em local público e ali permanecer 

durante todo o período da campanha. Devem ser colocados e retirados 

diariamente, entre 6h e 22h.
- Lei nº 9.504/97, art. 37, § 6º.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 14, § 4º.

BENS PÚBliCoS E BENS PaRtiCUlaRES DE USo 
ComUm

Não pode
Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, 

ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, 

pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada 

a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, 

bonecos e assemelhados.

atenção: Bens de uso comum, para fins eleitorais, são aqueles 

a que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, 

clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada.

- Lei nº 9.504/97, art. 37, caput e § 4º.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 14, caput e § 2º.
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BENS PaRtiCUlaRES

Pode
E não depende de licença municipal nem de autorização da Justiça 

Eleitoral. Mas a propaganda deve ser feita apenas em adesivo ou em 

papel e suas dimensões não podem ultrapassar o limite máximo de 0,5 

m�, nem contrariar outras disposições da legislação eleitoral.

Não pode
Em troca de dinheiro ou de qualquer tipo de pagamento pelo espaço 

utilizado. A propaganda deve ser feita espontânea e gratuitamente. Não 

é permitida a justaposição de adesivos ou cartazes se a dimensão total 

da propaganda extrapolar 0,5 m�. Também não é permitida a pintura 

de muros e paredes, ainda que em dimensões inferiores ao limite 

estabelecido.
- Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 15, caput e §§ 1º, 2º e 5º.

FolHEtoS, VolaNtES, aDESiVoS E oUtRoS 
imPRESSoS (SaNtiNHoS)

Pode
Até as 22h do dia que antecede as eleições e não depende da obtenção 

de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral. Os adesivos 

devem ter a dimensão máxima de 50 cm x 40 cm.
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Não pode
Apenas com a estampa da propaganda do candidato. Todo material 

impresso de campanha deverá conter também o número de inscrição 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela 

confecção, bem como de quem a contratou, e a respectiva tiragem.

No dia das eleições: é vedada a arregimentação de eleitor ou 

a propaganda de boca-de-urna (distribuição de santinhos) e 

a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos 

políticos ou de seus candidatos. É proibido também espalhar 

material de campanha no local de votação ou nas vias próximas, 

ainda que realizado na véspera da eleição, sujeitando-se os 

infratores a multa e apuração criminal.

- Lei nº 9.504/97, arts. 38 e 39, § 9º.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 11, § 5º, 14, § 7º e 16.

oUtDooR

Não pode
Independentemente do local, sujeitando-se a empresa responsável, 

os partidos, as coligações e os candidatos às penalidades cabíveis 

(retirada imediata e pagamento de multa). Incluem-se na vedação os 

outdoors eletrônicos e demais engenhos, equipamentos publicitários ou 

conjunto de peças de propaganda que justapostas se assemelhem ou 

causem efeito visual de outdoor.
- Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 20.
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aDESiVoS Em VEíCUloS

Pode
É permitido colar adesivos microperfurados até a extensão total do para-

brisa traseiro e, em outras posições, até a dimensão máxima de 50 cm 

x 40 cm.

Não pode
Em troca de dinheiro ou de qualquer tipo de pagamento pelo espaço 

utilizado. Os adesivos também deverão conter o número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, 

bem como de quem a contratou, e a respectiva tiragem.
- Lei nº 9.504/97, art. 38.

- Res. TSE nº 23.457/15, arts. 15, § 3º e 16.

tElEmaRkEtiNG

Não pode
É vedada a propaganda via telemarketing em qualquer horário.
- Res. TSE nº 23.457/15, art. 27, § 2º.

JoRNaiS E REViStaS

Pode
Até a antevéspera das eleições, para divulgação paga de propaganda 

eleitoral na imprensa escrita. É permitida também a divulgação de opinião 

favorável a candidato, a partido político ou a coligação pela imprensa 
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escrita, desde que não seja matéria paga. Entretanto, eventuais abusos 

ou o uso indevido dos meios de comunicação estarão sujeitos a 

punições.

Não pode
Para publicação de propaganda eleitoral que exceda a 10 anúncios, por 

veículo, em datas diversas,npara cada candidato, num espaço máximo, 

por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e 1/4 (um 

quarto) de página de revista ou tabloide. Também não pode deixar de 

constar no anúncio, de forma visível, o valor pago pela inserção.
- Lei nº 9.504/97, art. 43.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 30.

RáDio E tElEViSÃo

Pode
Apenas para a propaganda eleitoral gratuita, veiculada nos 35 dias 

anteriores à antevéspera das eleições (de 26 de agosto a 29 de 

setembro), e debates eleitorais.

Não pode
Com exceção da propaganda eleitoral gratuita, é vedada às emissoras 

transmitir, a partir de 30 de junho, programa apresentado ou comentado 

por pré-candidato. A partir de 6 de agosto, transmitir, ainda que sob a 

forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa ou 

qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação 

de dados; dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou 
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coligação; veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer 

outro programa com alusão ou crítica a candidato ou a partido político, 

mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou 

debates políticos; divulgar nome de programa que se refira a candidato 

escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se 

coincidente com o nome do candidato ou o nome por ele indicado para 

uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do programa o mesmo que o 

do candidato, fica proibida a sua divulgação.
- Lei nº 9.504/97, art. 45 e seguintes.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 31 e seguintes.

iNtERNEt

Pode
Após o dia 15 de agosto, em sites de partidos e candidatos, desde que 

comunicados à Justiça Eleitoral e hospedados em provedores 
estabelecidos no Brasil. Após essa data é permitida também a 
veiculação de propaganda eleitoral por meio de blogs, sites de 
relacionamento (Facebook, Twitter, etc) e sites de mensagens 
instantâneas. As propagandas eleitorais veiculadas por e-mail 
são permitidas, mas deverão conter mecanismo que possibilite 
ao destinatário solicitar seu descadastramento. É permitida ainda 
a reprodução do jornal impresso na internet, desde que seja feita 
no sítio do próprio jornal, respeitado integralmente o formato e o 
conteúdo da versão impressa. A propaganda eleitoral na internet 
pode ser veiculada inclusive no dia da eleição.
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Não pode
Qualquer tipo de propaganda eleitoral paga. Nem propaganda em sites 

de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, e em sites oficiais 

ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública. A 

divulgação de propaganda e de mensagens relativas ao processo eleitoral, 

inclusive quando provenientes de eleitor, não pode ser impulsionada 

por mecanismos ou serviços que, mediante remuneração paga aos 

provedores de serviços, potencializem o alcance e a divulgação da 

informação para atingir usuários que, normalmente, não teriam acesso 

ao seu conteúdo. Serão aplicadas aos provedores de conteúdo ou de 

serviços multimídia as penalidades previstas em lei, caso não cumpram, 

no prazo estipulado, a determinação da Justiça Eleitoral para cessar a 

divulgação de propaganda irregular veiculada sob sua responsabilidade, 

desde que comprovado seu prévio conhecimento. Constitui crime a 

contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a finalidade 

específica de emitir mensagens ou comentários na Internet para ofender 

a honra ou

denegrir a imagem de candidato, de partido ou de coligação.
- Lei nº 9.504/97, art. 57-A e seguintes.

- Res. TSE nº 23.457/15, art. 21 e seguintes.

FONTE: Fonte: TRE-MG - SJU. Diogo Mendonça Cruvinel.
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CoNDUtaS VEDaDaS 
VEDaçõES aoS PREFEitoS E 

SERViDoRES

8
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8. CONDUTAS VEDADAS - VEDAÇõES AOS PREFEITOS E 
SERViDoRES

• São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 

nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 73, incisos I a VIII):

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, de partido político ou de 

coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou casas legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 

órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 

para comitês de campanha eleitoral de candidato, de partido político ou de 

coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou o 

empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, de partido 

político ou de coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter 

social custeados ou subvencionados pelo poder público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, a partir de 2 de julho de 2016 até a posse 



60

Eleições Municipais 2016

dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvadas:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação 

ou dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 

dos Tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da 

República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados 

até o início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 

funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 

expressa autorização do chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou a remoção ex officio de militares, de policiais civis 

e de agentes penitenciários.

VI - a partir de 2 de julho de 2016 até a realização do pleito:

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de 

pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação 

formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento 

e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional de atos, 
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programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das 

respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave 

e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral 

(aplica-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas 

cujos cargos estejam em disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 

73, § 3º));

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora do horário 

eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se 

de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo 

(aplica-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas 

cujos cargos estejam em disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 

73, § 3º));

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta, 

que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos 

que antecedem o pleito;

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 

aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir de 5 de abril de 2016 até a 

posse dos eleitos.

• São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 

nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 73, incisos I a VIII):

• Reputa-se agente público, para os efeitos das condutas vedadas, quem 



62

Eleições Municipais 2016

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura 

ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da 

administração pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 9.504/1997, art. 

73, § 1º).

•  A vedação não se aplica ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição 

aos cargos de prefeito e de vice-prefeito, de suas residências oficiais, com 

os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de contatos, 

encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham 

caráter de ato público (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 2º).

• O descumprimento do disposto na resolução acarretará a suspensão 

imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os agentes 

responsáveis à multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais 

e cinquenta centavos) a R$106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez 

reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo 

ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 

4º, c.c. o art. 78).

• Em diversos casos de descumprimento da resolução e da Lei nº 

9.504/1997, sem prejuízo da aplicação da suspensão da conduta e multa, 

o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação 

do registro ou do diploma, sem prejuízo de outras sanções de caráter 

constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes 

(Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 5º, c.c. o art. 78).

• As multas serão duplicadas a cada reincidência (Lei nº 9.504/1997, art. 

73, § 6º). Para a caracterização da reincidência não é necessário o trânsito 
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em julgado de decisão que tenha reconhecido a prática de conduta vedada, 

bastando existir ciência da sentença ou do acórdão que tenha reconhecido a 

ilegalidade da conduta.

• As condutas vedadas podem caracterizar ainda atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429/1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações 

do art. 12, inciso III (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 7º).

• Aplicam-se a suspensão da conduta e/ou multa aos agentes públicos 

responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos políticos, às coligações 

e aos candidatos que delas se beneficiarem (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 

8º).

• No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da administração pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 

sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, 

casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de 

sua execução financeira e administrativa (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 10). 

Nos anos eleitorais estes programas sociais não poderão ser executados por 

entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida (Lei nº 

9.504/1997, art. 73, § 11).

•  A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos

Atenção: Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 



64

Eleições Municipais 2016

22 da Lei Complementar nº 64/1990, a infringência descrita acima, ficando 

o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro de sua 

candidatura ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, art. 74).

•  A partir de 2 de julho de 2016, na realização de inaugurações, é vedada 

a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos (Lei nº 

9.504/1997, art. 75).

Atenção:  Nos casos de descumprimento do desta regra, sem prejuízo da 

suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou 

não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, 

art. 75, parágrafo único).

• É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 2 de julho de 2016, a 
inaugurações de obras públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77, caput).

Atenção:  A inobservância desta restrição sujeita o infrator 
à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, 
art. 77, parágrafo único). E ainda, a realização de evento 
assemelhado ou que simule inauguração poderá ser apurada 
na forma do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 ou ser 
verificada na ação de impugnação de mandato eletivo.
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